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0 TRABALHO que o Instituto Internacional 
das Ciências Administrativas houve por bem 

confiar-nos, tinha por objetivo organizar um rela
tório sôbre o ensino do direito administrativo. 
Como nos Países Baixos, tem o Direito Adminis
trativo sentido mais restrito do que o que se enten
de, geralmente, por “ciências administrativas” , jul
gamos necessário considerar êste trabalho segundo 
uma fórmula amplamente concebida.

Em segundo lugar, pareceu-nos útil não limi
tar nosso exame ao ensino propriamente dito, mas 
considerar como objeto de nosso relatório o estudo 
em geral, sendo êsse procedimento o único que 
permite estabelecer como e até què ponto se ma
nifesta o interêsse que se tem atualmente pelas 
ciências administrativas.

Um e outro levaram-nos a ligar importância 
tôda particular à formação dos agentes dos servi
ços administrativos públicos. Tendo em vista os 
rápidos progressos realizados em matéria de en
sino nos serviços administrativos comunais, são, 
sobretudo, êsses últimos que merecerão nossa 
atenção.

Entretanto, para não estender o assunto além 
de certos limites, abstivemo-nos de dar sôbre o 
mesmo exposição completa, ou seja, de estudá-lo 
sob todos os aspectos.

O relatório foi dividido como se segue :
I —  Resumo historio —  Ensino superior.

II —  Estudos e formação para os serviços 
administrativos comunais.

III —  Estudos não preparatórios para os 
exames.

I   RESUMO HISTÓRICO ----- ENSINO SUPERIOR

O estudo das ciências administrativas seguiu 
Uma evolução que marcha a par de ingerência, 
eada vez mais sensível, das autoridades no setor

Ciências Administrativas

(Trad. de Cecília Lopes da Rocha Bastoa)

social e que se acentua proporcionalmente à ex
tensão e ao desenvolvimento do direito adminis
trativo nos Países Baixos.

Antes do advento do Reino dos Países Baixos,
, em 1814, o direito, geralmente designado em nos

sos dias sob o nome de direito administrativo, não 
era considerado, em ciências, como matéria de 
direito distinto, mas como parte essencial do direi
to público. Assim, também, no decreto real de 
1815 que trata da organização do ensino superior, 
não se faz absolutamente menção ao direito admi
nistrativo. O direito público, particularmente, figu
rava como ramo importante, quando não de suma 
importância para aquêles que pretendiam uma 
carreira de futuro nas classes superiores dos ser
viços administrativos públicos e que para tal se 
preparavam, freqüentando, nas Universidades, 
cursos de ciências políticas e administrativas (di
reito público). Êsses estudos limitavam-se, por 
assim dizer, inteiramente, ao ensino da jurispru
dência que se professava como matéria científica, 
evitando-se, sistemàticamente, orientá-lo para o 
preparo dos candidatos a uma ou outra função de
terminada. De resto, esta concepção dos fins visa
dos pelo ensino superior não devia encontrar senão 
uma fraca oposição, já que a necessidade de for
mar agentes superiores especializados, não se fize
ra, absolutamente, sentir, até então, pelo menos 
em regra geral. A explicação dêsse estado de 
coisas deve ser procurada, em grande parte, na 
história e na instituição política da antiga repú
blica das VII Províncias Unidas. A república era 
dotada de um regime administrativo descentrali
zado e tinha, por isso, estrutura totalmente diferen
te daquela do estado dinástico, investido de po
deres mais ou menos absolutos, encontrados nos 
outros países. Ao contrário dêsses últimos, a re
pública procedia, freqüentemente, a mudanças de 
atribuições entre os mais altos depositários da au
toridade .

Por isso, não se sentia nenhuma necessidade 
de organizar um curso como o que se professava
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na Alemanha sob o nome de “Kameralwissenschaft 
(ciêneia cameral)” e que consistia em incutir nos 
servidores do soberano a arte de administrar um 
fcstadç dinástico. Seria, todavia, prematuro con
cluir que o estudo dos conhecimentos administra
tivos —  que tinha adquirido na Alemanha certo 
desenvolvimento na cameralística —  era absolu
tamente inexistente nos Países Baixos, mas é ver
dade ,qüe se limitava a algumas tentativas e ações 
empreendidas esporadicamente. Nos têrmos do 
citado decreto real de 1815, os conhecimentos ad
ministrativos não eram considerados matéria de 
ensino universitário.

Foi em 1846 que o professor J .R . T h o r b e - 
CHE DE L e y d e  professou, pela primeira vez, o di
reito administrativo como matéria distinta de 
direito. Dez anos mais tarde, um de seus alunos 
publicou um “manual do direito administrativo 
nos Países Baixos” , obra em 3 volumes que é uma 
iniciação ao estudo geral e distinto dêsse direito. 
Se outros manuais publicados anteriormente já 
haviam tratado do direito administrativo, todos, 
entretanto, o tinham apresentado, até então, como 
ramo do direito público ou como matéria inerente 
a êsse último. Desde 1863, e graças à introdução 
da Lei sôbre o ensino médio, várias partes espe
ciais do direito administrativo são incluídas no 
programa de exame da Escola Técnica de Delít, 
situação que não sofrerá nenhuma alteração quan
do êsse estabelecimento fôr transformado em Es
cola Superior em 1905. Em 1876, a novà Lei 
sôbre o ensino superior adota o direito administra
tivo como matéria de ensino da faculdade de 
direito nas Universidades. Só muito mais tarde 
(1922) as provas versando sôbre êsse ramo seriam 
organizadas em base legal e bem depois (logo após 
a segunda guerra mundial) seriam nomeados para 
as Universidades professores especialmente aceitos 
para o ensino do direito administrativo.

Mesmo depois de 1876 o ensino universitário 
da jurisprudência limita-se ainda a estudo pura
mente teórico. Por outro lado, entretanto, mani
festa-se, gradualmente, o desejo de ver organizar 
um curso de formação preparatória ao exercício 
das funções públicas. No que concerne às instân
cias públicas, foi, sobretudo, na esfera comunal 
que essa necessidade, primeiro, se fêz sentir. As 
intervenções cada vêz mais numerosas das admi
nistrações comunais são a explicação disso. Essa 
ingerência sempre crescente das comunas foi favo- 
lecida por maior autonomia após a vigência da 
lei comunal, em 1851, e deveu-se, também, ao fato 
de que a participação das. administrações locais na 
execução das leis do Estado pelos poderes cen
trais generalizou-se proporcionalmente a sua ex
tensão às escalas inferiores dessas administrações. 
Assim, o desejo de organizar uma formação pre
paratória para os serviços administrativos comu
nais alcançou sua finalidade em 1883, com a cria
ção do exame de administração comunal. Mais 
tarde, êsse'exame devia servir de base ao estabele
cimento de um sistema de ingresso nos serviços 
administrativos comunais. Em 1916 assiste-se à 
organização de um exame profissional superior,

atendendo às necessidades das administrações co
munais, e à instituição de um exame de finanças 
comunais, enquanto que a próxima realização, no- 
tadamente a criação de um exame de ensino médio 
para as administrações comunais, data de 1938 
(ver parte II —  adiante) .

Entretanto, adotava-se, igualmente, o ponto 
de vista de que o ensino superior devia, por seu 
turno, ser orientado no sentido da iniciação dos 
estudantes nas funções públicas, ainda que essa 
opinião repercutisse, a princípio, fora dos meios 
universitários. Justificou-se pelas necessidades da 
prática, tanto no que concerne às administrações 
públicas quanto à economia, e deu lugar, entre 
outras, à criação das escolas superiores de eco
nomia de Rotterdam e de Tilburg. Foi essa mes
ma idéia que deu origem à fundação, em 1922, 
do “Stichting noor het onderwijs in de bestunrs- 
wetenschappen (Instituto para o ensino das ciên
cias administrativas)” que foi o precursor do Ins
tituto das Ciências Administrativas, de criação 
mais recente. Tinha por objetivo promover o en
sino superior das ciências administrativas, forma
ção que não devia limitar-se, exclusivamente, a 
estudos puramente jurídicos.

Se suas próprias atividades não lhe permiti
ram atingir essa finalidade, pode-se, entretanto, 
dizer que a ação do Instituto teve como resultado 
concitar a “Nederlandse Economische Hooges- 
cheol (Escola Superior de Economia dos Países 
Baixos)” de Rotterdam a tomar providências sôbre 
o assunto. Desde a promoção, 1928-1929, essa 
Escola anexou a seu programa de estudos políticos 
e econômicos um curso de ciências administrati
vas, confiando seu ensino a M r. G . A . van Poelje, 
nomeado a título de professor extraordinário da
quele setor.

Uma nova faculdade e seção das ciências po
líticas e sociais é criada em 1946 na Universidade 
Municipal de Amsterdam, depois, em 1948, na 
Universidade Católica de Nimègue. De acôrdo 
com seu projeto de criação, a faculdade compreen
de uma seção de estudos gerais, visando a forma
ção de agentes diplomáticos e consulares e de 
outros funcionários superiores das administrações 
municipais e comunais (entre as matérias de exa
me para o doutorado figuram as ciências políticas, 
os conhecimentos administrativos, o direito públi
co e administrativo, a economia política). Em
bora ainda seja difícil fazer-se uma idéia exa ta  
da importância que essas possibilidades de ensir.o 
possam adquirir para nossas administrações púbh- 
cas, considerados sobretudo, seu estado de desen
volvimento atual e sua criação muito recente, p°" 
dem-se, entretanto, esperar resultados satisfató
rios.

Conclui-se do que precede que o ensino supe' 
rior, se bem que vise igualmente ao preparo para 
as funções exercidas, nas administrações públicas* 
oferece, atualmente, aos futuros agentes do Estad° 
as possibilidades de uma formação geral e, P°r 
outro lado, os meios para uma especialização malS 
rápida. Se essas mudanças puderam ser realiz?-'
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das, não foi unicamente em decorrência de evolu
ção das ciências, mas também porque se com
preendeu que uma formação puramente jurídica 
e econômica, sob o ponto de vista prático, não 
pode oferecer aos futuros funcionários dirigentes 
todos os meios que devem permitir-lhes cumprir 
escrupulosamente a tarefa importante que o Es
tado ou a sociedade lhes confia.

Mais tarde, novos planos de interêsse para 
o ensino superior foram estudados. Em 1946, um 
decreto real instituiu uma comissão encarregada 
de estudar as modificações que se julgara neces
sário introduzir no ensino das universidades e 
outras escolas superiores dos Países Baixos. Após 
o relatório apresentado por essa comissão, uma 
comissão de três professores de Universidade, agin
do por ordem do ministro competente, elaborou 
um anteprojeto de nova lei sôbre o ensino supe
rior. Afirma-se que o relatório apresentado por 
essa comissão dá, entre outras, nova definição às 
finalidades visadas pelo ensino superior. Estabe
lece, como princípio, que o ensino superior não 
deve ter como único objetivo formar o espírito 
de maneira unilateral e atender apenas às necessi
dades de ordem prática, mas que deve também 
promover a educação intelectual e moral dos estu
dantes e aprimorar seu senso das responsabilida
des sociais.

Para perfeita compreensão do que precede 
e das circunstâncias que prevalecem atualmente 
nos Países Baixos, seria útil chamar-se a atenção 
para os pontos seguintes.

E ’ preciso Constatar em primeiro lugar que 
os limites que definem o domínio do direito admi
nistrativo nos Países Baixos não são aquêles que 
se adotam na França. Assim, há partes considera
das, ao contrário do direito francês, como matérias 
de direito civil (por exemplo, os problemas rela
tivos ao setor público), enquanto o direito pro
vincial e comunal, que é de importância primor
dial nos Países Baixos e faz parte do estudo do 
direito público, trata de questões que se encon
tram nos manuais e tratados de direito adminis
trativo francês. Segue-se daí que o direito civil 
e o direito público figuram igualmente como ma
térias de suma importância no programa de estu
dos dos funcionários do setor administrativo.

Em seguida, é oportuno ássinalar que as ques
tões gerais de direito administrativo neerlandês, 
até o presente, quase não foram objeto de estudo 
científico sintético. Essa lacuna deve ser atribuí
da, em grande parte, ao fato de que a jurisprudên
cia administrativa é regulada para casos específi
cos, e não de modo geral, 'como acontece na Fran
ça, por exemplo, e exercida por órgãos desseme
lhantes. Evidentemente, essa disparidade não po
deria facilitar a eclosão de literatura geral de algu
ma importância, e foi, precisamente, essa falta de 
literatura que colocou o ensino superior na impos
sibilidade de proceder a uma síntese. Por conse
guinte, é o exame de “capita selecta” e o estudo 
fragmentário de certos problemas de ordem geral

facilitado pela existência de obras científicas, que 
constituem os principais assuntos de interêsse.

Agora que o estudo do direito administrativo 
pode fazer-se independentemente do estudo do 
direito público, tem-se o direito de esperar que 
a criação de centros especiais para o ensino do 
direito administrativo, de que se trata acima, será 
um esforço precioso para o estudo científico do 
direito administrativo. As possibilidades de se 
encarar melhor iniciação dos alunos nas questões 
de prática, pela criação de seminários ou de colé
gios de adaptação prática serão igualmente au
mentadas. Enfim, assim que tais realizações te
nham permitido estabelecer aproximação mais 
estreita entre o ensino superior e os funcionários 
públicos, teremos como resultado imediato aper
feiçoamento da administração pública e melhor 
adaptação do ensino, nesse setor. Várias tentati
vas de criar contato permanente entre a Univer
sidade e a prática administrativa já têm dado re
sultados satisfatórios.

Quase não se tratou, até o presente, senão da 
formação geral, visando um emprêgo num serviço 
administrativo. Ora, o Estado se preocupa igual
mente em dar a certos agentes formação profissio
nal, mais especializada, que merece ser examina
da. Citemos, para começar, a “rijksbelastingaca- 
demie (escola superior dos impostos do Estado)” , 
criada em 1939. Sob a égide do Estado, tem por 
finalidade formar os candidatos para as funções 
superiores dos serviços das contribuições do Es
tado.

O direito e a técnica fiscal, o direito público, 
o direito administrativo e a economia figuram 
entre os ramos dêsse ensino.

Além disso, o Estado organiza, há muitos 
anos, cursos destinados ao pessoal de postos subal
ternos e médios dos serviços de contribuições. As 
provas versam sôbre a formação geral e a aquisi
ção de conhecimentos de ordem profissional (d i
reito fisca l). São obrigatórias para o pessoal subal
terno e organizadas, para os postos médios, sob a 
forma de concursos facultativos. A técnica espe
cial da percepção dos impostos e da administra
ção das contribuições motivou a organização dês- 
ses exames muito cedo. Os primeiros passos do 
ensino destinado ao pessoal subalterno remontam 
a 1824, data da organização de um exame de 
‘ commis-jaugeurs” , enquanto a primeira prova re
servada aos candidatos a funções médias realizou- 
se em 1856 para serviços de registro e de patri
mônio. Um exame de extranumerários das contri
buições diretas seguiu-se em 1859. A organização 
dessas provas era regulamentada por decreto 
real.

Vários planos, dos quais alguns já se encon
tram em período avançado de realização foram 
estudados com o fim de estabelecer bases para 
formação geral dos agentes do Estado. Assim, o 
Instituto das Ciências Administrativas foi encarre
gado de organizar um curso destinado aos agentes 
do Estado que exercem funções médias (departa
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mentos de administração-geral). Êste ensino, cujo 
programa não se limitará apenas às matérias jurí
dicas, deve ser inaugurado ainda êste ano. Enfim, 
para um futuro mais remoto, cogita-se da regula
mentação dos estudos e da instituição de ensino 
destinado aos futuros agentes do Estado, de postos 
superiores, que não tenham recebido formação 
universitária.

i
) _

II   ESTUDOS E FORMAÇAO PARA OS SERVIÇOS

ADMINISTRATIVOS COMUNAIS

As razões que levaram as administrações co
munais a cogitarem de certas medidas que permi
tissem a seus agentes a aquisição de diplomas pro
fissionais e as iniciativas tomadas nesse sentido, já 
foram assunto de uma exposição no capítulo I . 
Contentar-nos-emos, portanto, com oferecer um 
relatório da situação tal como se apresenta no 
momento atual.

O exame de administração comunal é, ordi
nariamente, a prova que marca o início dos estu
dos profissionais de um jovem empregado comu
nal. E ’ um exame geral de ordem essencialmente 
prática, que tem por objetivo estabelecer se o can
didato conhece os princípios fundamentais das ins
tituições políticas, a lei comunal, certo número de 
leis administrativas e modalidades de execução, 
assim como os pontos essenciais do direito civil 
e penal. O exame se faz tanto oralmente como 
por escrito. A lei não torna obrigatória a posse 
dêsse diploma para o acesso a certas funções de
terminadas mas é indispensável para os postos 
inferiores, o que, de resto, várias comunas previ
ram em seu regulamento de organização interna. 
A duração normal dêsses estudos é, aproximada
mente, de dois e meio anos.

Procedeu-se, em 1938, à instituição de um 
exame de administração comunal II, cuja revisão 
em 1950 pode, em suma, ser considerada como 
continuação do exame profissional superior criado 
em 1916 e anulado em seguida. E’ um exame de 
ordem geral mais minucioso.

O programa de estudos é conseqüência do 
programa do exame de administração comunal I, 
mas visa, principalmente, melhor compreensão e 
conhecimento mais vasto da matéria. A prova 
compreende duas partes. Uma, exclusivamente 
oral, versa sôbre as seguintes matérias: iniciação 
a jurisprudência, direito público e provincial, di
reito civil e comercial, processo civil, economia e 
estatística. A segunda parte comporta exame oral 
e. escrito sôbre direito comunal, direito adminis
trativo, conhecimento de algumas leis administra
tivas, direito penal e processo penal, e pode, igual
mente, compreender uma pergunta sôbre questões 
de política e de prática administrativa. Os candi
datos devem, além disso, assimilar certas noções 
da evolução das conjunturas sociais. O exame tem 
por objetivo formar 'altos funcionários e é reser
vado aos agentes dos postos inferiores e médios 
das grandes comunas.

Numerosos agentes comunais que desejam 
especializar-se em matéria financeira, após terem 
obtido o diploma de administração comunal, ori
entam seus estudos no’ sentido da aquisição de um 
diploma de finanças comunais. Além dos ramos fi
nanceiros o programa de estudos prevê igualmen
te, direito público, direito civil, economia geral e 
economia industrial, assim como direito adminis
trativo, dentro da importancia que êsse último 
apresenta para a gestão financeira da comuna.

Os diversos exames citados são organizados 
por pessoas que agem a título particular, isto é, 
por uma associação de funcionários dirigentes e 
outros agentes que se ocupam, especialmente, com 
a preparação dos exames profissionais nas admi
nistrações comunais e com as provas. Embora 
não tendo recebido nenhuma aprovação formal de 
parte das autoridades que, também, não se fazem 
representar por ocasião das provas anuais, êsses 
exames puderam, entretanto, ganhar o favor geral 
e obter sua adoção de fato.

Além disso, a formação está inteiramente —  
quase sem exceção —  nas mãos de pessoas que 
agem em seu próprio nome. E ’ confiada, por um 
lado, a burgomestres, secretários e funcionários su
periores e, por, outro, a organizações de emprega
dos, mesmo em alguns institutos particulares, fa
zendo êsses últimos apenas cursos por correspon
dência .

No que concerne, mais especialmente, ao exa
me de administração comunal I, nova situação foi 
recentemente criada com a reunião de todos os 
cursos orais em uma nova “Formação central” , na 
qual o Instituto das Ciências Administrativas par
ticipa de forma ativa.

Além dos exames mencionados há muitos 
outros de ordem especializada que têm dado pro
vas de utilidade e merecem atenção. Citemo-los: 
exame de auxiliar social, destinado aos agentes 
que exercem uma ou outra atividade social, nos 
serviços públicos; exames de arquivista, reserva
dos aos que desejam familiarizar-se com a organi
zação dos arquivos públicos segundo o sistema de
cimal (Classificação Decimal Universal) e exame 
de organização dos livros da população, destinado 
aos agentes prepostos à manutenção dos registros 
da população (serviços comunais).

Como projeto de futuro em matéria de ensino 
preparatório para os serviços administrativos co
munais, o Instituto das Ciências Administrativas 
pretende aperfeiçoar os cursos que visam aos exa
mes profissionais atuais, principalmente pelo ajus
tamento de planos de estudos uniformes e, even
tualmente, pelo reconhecimento dos estabeleci
mentos que adotaram êsses programas de estudos.

III   ESTUDOS NÃO PREPARATÓRIOS PARA

OS EXAM ES

A prática das ciências administrativas, de 
acôrdo com um método organizado mas sem qual
quer preparo para os exames, desenvolve-se pro
gressivamente .
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A. Convém citar, em primeiro lugar, a “Vare- 
niging voor Administratief Recht (Associação do 
Direito Administrativo) criada em 1939. Tem por 
finalidade desenvolver e encorajar a prática cien
tífica do direito administrativo. Para isso organiza 
reuniões anuais onde relatórios sôbre queutões d-? 
direito administrativo são discutidos. Êsses relató
rios assim como a ata dos debates são objeto de 
publicação. Essa associação procede,' além disso, 
a pesquisas e a estudos no setor de suas próprias 
atividades. Vários relatórios com os resultados 
dessas pesquisas e estudos já foram postos em cir
culação .

B . Os meios comunais não cessam de mani
festar interêsse crescente. Atividades, desenvolvi 
das há muitos anos, recomeçaram e multiplicaram- 
se após a guerra, incluindo-se entre elas a dis
cussão de questões de direito e de política comu
nal por ocasião dos congressos e jornadas de estu
dos organizados pelos “comitês”  de funcionários 
e associações de conselheiros. Os grupos de estu
dos e de iniciativa, formados no seio das organi
zações profissionais com o fim de examinar e de
bater questões de ordem profissional, recomeça
ram, igualmente, os trabalhos interrompidos duran
te a guerra.

Enfim, outras iniciativas surgiram após a re
organização do Instituto das Ciências Administra
tivas em 1946. Foi, com efeito, no decurso dêsse 
ano que o mencionado Instituto procedeu à cria
ção dos primeiros círculos de estudos cuja finali
dade é elevar o nível da formação dos agentes da 
classe administrativa, iniciando-os, principalmente, 
em certas questões práticas ou teóricas, concer
nentes à sua profissão (ou que apresentem um 
interêsse qualquer para sua formação geral) . No 
momento atual conta-se, aproximadamente, com 
80 círculos e seções para o país todo. Uns se inte
ressam pela administração comunal em geral, ou
tros, pelas funções comunais, ou, ainda, pelo ensi
no, por habitações baratas, pela documentação 
dos serviços públicos. Cêrca de 3 .400 agentes 
são membros de um ou de vários círculos de 
estudos.

O Instituto organiza, igualmente, há vários 
anos, “Week-ends” de estudos, tanto para os 
jovens elementos que seguem cursos como para os 
agentes “avancés” e funcionários dirigentes; para 
uns, essas seções são consagradas ao exame de 
diversas questões relativas a seus estudos; para 
outros, são reservadas à análise científica de ques
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tões atuais de política ou de gestão administra
tiva.

C . As publicações periódicas que entram no 
domínio das Administrações comunais desempe
nham, igualmente, papel importante na prática 
das ciências administrativas. E ’ preciso citar, 
como valor principal, a revista científica “Bes- 
tuurswetens-chappen” (Ciências Administrativas) 
publicada bimestralmente sob os auspícios da “Ve- 
reniging van Nederlandse Gemeenten” (Associa
ção das Comunas Neerlandesas), do Instituto das 
Ciências Administrativas e da “Vereniging voor 
Administratief Recht” (Associação do Direito 
Administrativo).

Em regra geral, trata de tôdas as matérias 
que se relacionam com as ciências administrati
vas . Há igualmente certo número de fôlhas hebdo
madárias e mensais que se especializam em ques
tões de administração comunal (direito e gestão) . 
Entre essas últimas, distinguem-se publicações de 
ordem geral (seja administrativa, jurídica ou fi
nanceira) e as que interessam, mais especialmen
te, a determinada seção ou subdivisão das admi
nistrações locais. Embora certos periódicos tratem 
também de assuntos que fogem à alçada do qua
dro das atividades comunais é, entretanto, o setor 
comunal que constitui seu principal assunto de 
interêsses. Não há nos Países Baixos periódicos 
gerais que se interessem mais especialmente pela 
administração central do Estado.

Com exceção de algumas fôlhas independen
tes todos êsses periódicos são editados por diver
sas associações ou instituições. (Tais como as 
organizações profissionais ou de empregados, a 
“Vereniging van Nederlandse Gemeenten (Asso
ciação das Comunas Neerlandesas)” . Além disso, 
os partidos políticos publicam órgãos destinados 
aos seus membros que fazem parte das administra
ções públicas. Essas fôlhas publicam, alternativa
mente, ensaios jurídicos e políticos e têm, conse
qüentemente, tendência mais geral do que os pe
riódicos administrativos propriamente ditos. A 
redação dêsses órgãos políticos é ordinariamente 
mista; homens políticos e agentes, dela participam 
em número igual. Acrescentemos, para comple
tar, que os Países Baixos colaboram, igualmente, 
em duas revistas internacionais de ciências admi
nistrativas, notadamente “Openbare Financien (F i
nanças Públicas)”  e o “Boletim da União Inter
nacional das Cidades e Poderes locais.”


